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TERMO DE CANCELAMENTO DE CONTRATO

pnecÃo elernôruco No szt2o22

Prefeitura Municipal de Marmeleiro - PR

A empresa V & V ruUrntçÄO HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ/MF no.

38.007,920/0001-04, sediada AV- INGLATERRA No 123, JARDIM IGAPÓ,

LONDRINA - PR / CEP 86.046.000 - FONE: (43) 33515027, por intermédio de seu

representante legal o (a) Sr (a). VANESSA PEREIRA DA SILVA, portador (a), da

Carteira de ldentidade no. 6607023-9 e do CPF no. 005.865.669-37, vem a presença

de vossa senhoria solicitar o cancelamento da ATA DE REGISTRO DE PREçOS No

15012022, referente ao pregäo eletrônico no 5212022.

Item 1 - Trophic lnfant 400 Prod
Item 2 - Trophic Fiber 1.920
Item 3 - Trophic Basic 2.070

A referida solicitaçåo se dá do de inhamento de preços da

empresa foi recusado pelo mun

atendidos pelo fornecedor.

OS s impossfveis de serem

Diante o exposto, solicitamos cancelamento do contrato no referido pregåo.

LONDRINA,25 DE MAIO DE 2023
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VANESSA PEREIRA DA SILVA

cPF 005.865.669-37

RG 6607023-9

A¡dnrdo d.lorñ¡ dlgll¡l æTVANESS^
Ì PEnEtB^DAS|LV t05$569l7
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AV. INGLATERRA, no 123, SALAOl I IONDRINA - PR I FONE (43) 3351-5027
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Re: CANCELAMENTO DO CCINTRATO - V & V NUTRIçÃO HOSPITATAR

De PedidosNutrição0rlginal<pedidos.empenhos@gmail.com>

Para Licltaçöes e Contratos <licitacao@marmeleiro.pr.gov,br>

Data 25-05-2023 09:51

Remover todos os anexos

Bom dia!

Segue formalizado

Em qul,, 25 de mai. de 2023 às 08:33, l-icltações ë Contratos escfeveu:

Horn dia^

Irar,<¡r firrmalizaL sol icitaçíio

¡\,t{inciosarncnte,

Setcn'de L,icitaçr1es

'l'cl (46) 3525-8107 /"1525-8't05

Hm 2.1-05.202.j 09141, Pcrlitlos Nutriçäo Orígiual osùrevcu:

ft cnncelnvENTo MARMELErR0.pdf (-228 KB)

Em entendimento que não foi aceito o pedido de realinhamento de preços da empresa V & V Nutrição Hospitalar, venho por meio

deste solicitar o pedido de cancelamento da AT,{ DE REGISTRO DE PRXçOS Nor5o/zozz referente ao Pregão Eletrônico no

gz/zozz.

Atenciosamente,

árrrra Lutsø I{ utnølho - Nutricionristn

V k ll Nutríção Hospitalar

(43) 3351-s027 | (43) e e141-0044

Bom dia,

Desta maneira a ordem de compra go77 lzozg não será atendida.
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MUNICípIO DE MARMELEIRO
EsrADo oo peneNÁ

Marmeleiro, 26 de maio de 2023.

De: Gabinete do Prefeito

Para: Procuradoria Jurídica

Assunto: Cancelamento de Ata de Registro de Preços

Nos termos da solicitação da empresa V & V NUTRIçAO HOSPITALAR LTDA,

protocolada sob o no 838/2023, em que pleiteia cancelamento da Ata de Registro de Preços no

15012022, vinculada ao Pregão Eletrônico n" 05212022, solicito parecer jurídico a fim de indicar

a possibilidade e legalidade da solicitação.

Após, retomem os autos para despacho.

Atenciosamente;

{#
PAULO JAIR PILATI
524.704.239-53
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dlgll!l rv!nçËdr com c.Élficrdo dlgltôl n¡o lcP-

Paulo Jair PilatÍ
PrefeÍto de Marmeleiro

ffi

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85,61 5-000
E-mail; licitacao@rnarmeleilo.nr.eov.br / licitacao02(Amar¡neleiro.or.qov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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qL de J(,anmelnþø
Estado do Paraná CNPJ 76.205,665/0001-01

Av. Macali,255 - CaixaPostal 24 - FoneÆax (46) 3525-8100 - CEP 85,615-000

Marmeleiro,22 de junho de2023

Processo Administrativo n.o 08612022
Pregão Eletrônico n." 05212022

Parecer n,' 22612023 - PG

I - Relatório

Trata o presente parecer sobre solicitação de cancelamento da ata de registro de preços n.o

150/2022, vinculada ao Pregão Eletrônico n.o 05212022, que teve como matéria o registro de preços

para fornecimento de leites especiais, conforme Protocolo n." 83812Q23, datado de 26 de maio de

2023.

A empresa V & V NUTRIÇÃO HOSPITALAR LTDA apresentou instrumento petitório

de cancelamento da Ata de Registro de Preços alegando ficar impedida de seguir com o compromisso

frrmado após ser negado o pedido de reequilíbrio econômico financeiro.

Para a presente análise, foram anexados ao processo os seguintes documentos:

o Requerimento por parte da empresa;

r Solicitação de parecerjurídico encaminhado pelo Excelentíssimo Sr. Prefeito.

II - Fundamentação

Inicialmente, cabe registrar que a presente manifestação toma por base, exclusivamente,

os elementos que constam, até a presente data, dos autos do processo administrativo em epígrafe.

Incumbe a este órgão, prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe competindo

adentrar na conveniência ou na oportunidade dos atos praticados, nem analisar aspectos de natureza

eminentemente técnica ou administrativa.

O art.43,IV, da Lei n.o 8.666193 prevê que a licitação será processada e julgada com a

observância da conformidade que cada proposta cumpra com os requisitos do edital e, conforme o

caso, com os preços correntes no mercado ou fixados por órgão ohcial competente, ou ainda com os

constantes do sistema de registro de preços, os quais deverão ser devidamente registrados na ata de

julgamento, promovendo-se a desclassificação das propostas desconformes ou incompatíveis;

A Lei n.o 8.666193 prevê, em seu art.78, inciso XVII, que constitui motivo para rescisão

do contrato, a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da

execução do contrato. E ainda que os casos de rescisão contratual sejam formalmente motivados nos

autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa. Esta rescisão poderá ser amigável,
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qI, de Jÿhnmelnþø
Estado do Paraná CNPJ 76.205.6ó5/000 I -01

Av, Macali,255 - CaixaPostal24 -Foneßu< (46) 3525-8100 - CEP 85.615-000

por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência

para a Administração. Nesta seara, a rescisão deverá ser precedida de autorização escrita e

fundamentada pela autoridade competente.

A empresa V & V NUTRIÇÃO HOSPITALAR LTDA solicitou o cancelamento do item

registrado na ata de registro de preços pelas razões apresentadas no instrumento petitório protocolado,

cujas alegações dizem respeito à dificuldade de fornecimento em razão da negativa do pedido de

reequilíbrio econômico fi nanceiro.

O item 7 do Edital tratada apresentação das propostas e dos documentos de habilitação.

O item 7.5 do instrumento convocatório é claro no sentido de que os preços e os produtos/serviços

propostos são de exclusiva responsabilidade da licitante, assumindo como firmes e verdadeiras suas

propostas e lances, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,

omissão ou qualquer outro pretexto.

Segundo o $2o do arl. 16 do Decreto Municipal n.'1.567/07, o detentor daAta poderá

solicitar o cancelamento do seu registro de preços na ocorrência de fato superveniente que venha

comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de forga maior

devidamente comprovados.

Pelo que se extrai das justificativas, as razões para o cancelamento se dão exclusivamente

pela alegada impossibilidade de fornecimento em razão do aumento do custo do objeto.

A empresa apresentou inicialmente o pedido de reequilíbrio econômico financeiro, que

foi negado, conforme fundamentado no Parecer Jurídico n.o 13612023, tendo em vista que não

houveram eventos extraordinários, impeditivos do ajuste firmado. Desta forma não caberia o

reequilíbrio econômico financeiro, nem o cancelamento amigável, eis que o interesse pela aquisição

do objeto perrnanece, devendo a empresa cumprir com as avenças formalizadas com o ente público.

III- Conclusão

Desta forma, considerando o exposto entendo não ser possível o deferimento do pedido

de forma consensual, eis que o interesse pela aquisição dos produtos perrnanece, devendo a empresa

cumprir com o ajuste firmado sob pena da aplicação das sanções previstas em regulamento, sem

prejuízo da ampla defesa e do contraditório.

E o parecer
üb 836.685.869-34

dlglt'l.v.hç.d! com certlñcldo dlglt.l nåo lCP.

erson Roberto Dalla Costa
Procurador Jurídico
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MUNtciplo DE MARMELETRo
ESTADo oo peReuÁ

DESPACHO

Em resposta a solicitação da empresa V & V NUfnlÇÃO HOSPITALAR LTDA,

protocolada sob o no 83812023, em que pleiteia cancelamento da Ata de Registro de Preços no

15012022, vinculada ao Pregão Eletrônico no 05212022, decido o que segue:

o INDEFIRO o pedido da Requerente, com base no Parecer Jurídico n'226/2023 -PG

Portanto, a empresa deverá entregar os produtos, de acordo com as solicitações dos

Departamentos, sob pena de incorrer nas sanções legais.

Intime a empresa da decisão.

Marmeleiro,22 de junho de2023

e&

por:

37 f

c,

U

d,
ft

F
5
E

2?.

(:)
J
tr
l¡.
c
f)
L

3ll,

524.7 39-53

dlglt!l.v6nçldr com ç.rtlñc!do dlgltrl nåo ICP-

Paulo Jair Pilati
Prefeito
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CNPJ: 7ó,205.óó5/000 I -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.61 5-000
E-mail: licitacao@rnormeleiro.nr.eov.br / licitacaoO2la-)manneleiro.pr.eov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANÁ

CERTIDÃO

Certifico para os devidos fins, que na data do dia 27 de junho de 2023, eu, Everton

Leandro Camargo Mendes, encaminhei Despacho do Prefeito e cópia do Parecer Jurídico no

22612023 - PG, no e-mail: lucas@nutricao-original.corn.br / pedidos.empenhos(@nnail.corn, paÍa a

empresa v & v NUTRIçÄO HOSPITALAR LTDA.

,ü, 709-85
dlgltrl rvrnçrd. com cart¡ñcrdo dlgltâl não lCP.

Leandro Camargo Mendes
Assistente Adminishativo
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CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.61 5-000
E-mail: licitacao(@rnarmeleito.or.sov.br / licitacao02@manneleiro.pr.sov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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Despacho do Prefeito e Parecer Jurfdico no 22612023 - PG - Protocolo no 83812023

ü De Licitações e Contratos <licllacao@marmelelro.pr.gov.br>

Para Lucas <lucas@nutricao-origlnal.com.br>, <pedidos.empenhos@gmail.com>

Data 27-06-2023 09:39

Priorldado Mais alta

þ oespacho - V & V.pdf (-169 KB) þ Parecer Juldlco t't" 226.2023 - Pc.pdf (-145 KB)

lìemover tc.ldos cts anexos

llonr dia,

Scgue urn arrcxo l)es¡racho rlo Prefbito c P¿rrcccr Juridioo n" 226t2023 - I)(i. rr¡fbr:cntc a solicitnçño da cmprcsa V & V NIIIRTÇ/\O T;IOSPI'TAI,AIì

052/2022.

Atcnci0sanrcntg,

I:ivorton Mcrrdes

Setnr de L,icitnçòcs

'rþl (46) 3525.8r07 / 3525-ftr05


